
Municipio de Montes Claros-MG 
PROCURADORIA-GERAL 

Montes Claros (MG), 04 de maio de 2021 

Exmo. Sr. 

Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros

Oficio n' GP- 

Assunto: encaminhamento de projeto de lei 
/2021

Senhor Presidente,

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para 
apreciação da douta Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei, que "DISPOE
sOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO DE AcOMPANHAMENTO E cONTROLE
sOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇAO 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISS1ONAIS DA 
EDUCAÇÃO - CACs-FUNDEB E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS."

E DESENVOLVIMENTO DA 

O incluso projeto de iei visa possibilitara criação do Conselho
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manuitenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - CACS-FUNDEB.

Ressalto, que apÓs a promulgação da Emenda Constitucional n° 
108, de 26 de agosto de 2020, que incluiu na Constituição da República o art. 212- 
A que trata do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação, foi editada a Lei Federaln° 14.113, de 

25 de dezembro de 2020 para regulamentar o Fundo.. 

De acordo com referido diploma legal todas as esferas de governo
deverão instituir o Conselho para acompanhamento e controle social do FUNDEB 

motivo pelo qual ora apresento a presente propositura que tem por objeto a criação 

e a rormatização da organização e do funcionamento do aludido colegiado, noj 
ámbito do Municipio de Montes Claros.

Contando com a compreensão e o elevado espírito público dej 

Vossa Excelência e dos demais Excelentissimos integrantes dessa Casa 
jLegislativa, reiteramos os protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente, 

HuMberio Guimarães Sbuto
Prefeito de Montes Glaros Olávio alsRocha Machadj 

Pro
urador-Geral 

OA8/MG BS.36 
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